
 
 
 

 
Av. Mandacaru, 1590 - Bloco Administração – Sala 207 - CEP: 87083-240  -  Maringá  -  PR 
Fone/fax: 044 3011-9199 e 3011-9197 - Internet: www.uem.br - e-mail: hum-licitacao@uem.br 
CNPJ: 79.151.312/0001-56 - Inscrição Estadual: Isento 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1 AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ALÇA PARA POLIPECTOMIA, para atender à demanda da FHO - 
Divisão de Farmácia Hospitalar do Hospital Universitário Regional de Maringá, conforme especificações 
técnicas da planilha abaixo: 

Item Cod.GMS Especificação Qtde Unid Vl.Máx Unit Vl.Máx Total 

1 6510 - 50741 

Alça de Polipectomia, 
APRESENTAÇÃO: Com haste, 
formato  da alça oval, diâmetro da 
alça 15mm, diâmetro do tubo de 
no máximo 2,5mm, comprimento 
de trabalho de no mínimo 180cm, 
EMBALAGEM: Estéril, 
descartável, registro na 
Anvisa/MS, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário 

6 UN R$ 100,00 R$ 600,00 

2 6510 - 50735 

Alça de Polipectomia, 
APRESENTAÇÃO: Com manopla 
e  haste, formato da alça 
hexagonal, diâmetro da alça 
podendo variar de 10mm a 
15mm, diâmetro do tubo de no 
máximo 2,5mm, comprimento de 
trabalho de no mínimo 180cm, 
EMBALAGEM: Estéril, registro na 
Anvisa/MS, descartável, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário 

6 UN R$ 100,00 R$ 600,00 

VALOR TOTAL R$ 1.200,00 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 O produto cotado deverá atender ao referido descritivo constante na planilha do item 1.1 deste termo 
de referência. 

1.2.2. Os materiais referentes a esta aquisição deverão ser entregues pelo fornecedor de acordo com as 
especificações solicitadas. 

1.2.3 Das especificações técnicas para análise do produto: Apresentação de catálogos, ficha técnica, bulas 
ou documentos técnicos afins para possibilitar avaliação técnica do item pertencente ao objeto a ser 
adquirido. 

1.2.4 Do local e horário de entrega: Os itens deverão ser entregues no Hospital Universitário Regional de 
Maringá, almoxarifado da farmácia hospitalar, situado na Avenida Mandacaru,1590 – CEP 87083-240 – 
Maringá – PR, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:30 às 16:30 horas. 

1.2.5 Do prazo de entrega: deverá ser entregue em até 10 (dez) dias contados a partir da data do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (OF), no local de entrega indicado na Ordem de 
Fornecimento (OF), independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta.  

1.2.6 Das condições de entrega: As condições de entrega deverão ocorrer em conformidade com as 
especificações do fabricante de cada produto e legislação sanitária vigente. Nesse sentido, o transporte dos 
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produtos deve ser feito dentro do preconizado, seguindo as normas vigentes de segurança, transporte, 
temperatura específica, de forma que se mantenha a integridade do produto. Entrega única. 

1.2.7 Da garantia dos itens do Objeto: Os itens do Objeto estarão sujeitas às garantias abordadas pelo Art. 
26 do Código de Defesa Do Consumidor (CDC), bem como das garantias firmadas e publicizadas pelos 
fabricantes e ou fornecedores. 

1.2.8 Somente serão recebidos os materiais com o prazo de validade restante de, no mínimo, 2/3 do prazo 
total de validade, considerando a data de fabricação. No caso de produtos com validade por prazo 
indeterminado, deverão ser entregues com no máximo 2 anos de fabricação. 

1.2.9 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá constar nome do produto, código do produto ou especificação, lote, data 
de fabricação e/ou validade, número de série, conforme consta na embalagem e no produto, possibilitando 
rastreabilidade e garantia em caso de defeitos. Caso não seja possível indicar todos os dados em nota 
fiscal, deve ser acompanhado declaração complementar da nota fiscal com os dados ausentes. 

1.2.10 Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Aviso de 
Dispensa de Licitação/Termo de Referência, ou ainda não atenda a finalidade que dele naturalmente se 
espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e 
justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a efetuar a troca dentro do menor prazo possível.  

1.2.11 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o 
órgão solicitante dará ciência, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo para apuração de responsabilidade, de acordo com as normas contidas na Lei n° 14133/2021 e 
decreto estadual 10086/2022-PR e alterações, bem como para aplicação das penalidades previstas na 
legislação. 

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1. O produto deverá possuir registro válido junto a ANVISA. 

 

1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1. A entrega do produto contratado deverá ser realizada em até 10 (dez) dias contados a partir da data 
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (OF) e Nota de Empenho (NE), independentemente 
de ausência ou especificação de forma diversa na proposta. 

 

1.5 DAS AMOSTRAS 

1.5.1. Poderá ser solicitado ao primeiro licitante classificado enviar juntamente com a proposta atualizada, o 
descritivo técnico (catálogo, manual, ficha técnica, ou afins) do objeto licitado, para possibilitar verificação 
do atendimento às especificações do edital e anexos. 

1.5.1.1. Se necessário será solicitado amostra para análise da equipe técnica, que deverá ser 
postado/despachado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação, para o endereço: Av. 
Mandacaru, 1590 - Bloco Administração – Sala 207 - CEP: 87083-240 - Maringá - PR.  

1.5.2 Entende-se por entrega da amostra a data na qual ela é efetivamente entregue no endereço 
estabelecido no item 1.5.1.1. 

1.5.3 Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu critério, solicitar análise técnica. 

1.5.4 Compete ao órgão/entidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, examinar a(s) amostra(s) apresentada(s) 
e emitir o Termo de Aceite, podendo o prazo ser prorrogado de forma devidamente justificada. 

1.5.5 Os participantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) apresentada(s), bem como 
informações sobre datas, horários, locais, e dos procedimentos para exame da(s) amostra(s), devendo, 
para tanto, entrar em contato com órgão/entidade avaliador. 

1.5.6 O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade do bem ofertado, 
confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de desempenho constante no 
descritivo do Termo de Referência (Anexo I) e às informações técnicas prestadas pelo arrematante. 

1.5.7 Quando o participante indicar a marca, o modelo e as especificações técnicas do objeto no campo 
“Informações Adicionais” do sistema eletrônico de compras adotado pela Administração Pública Estadual, as 
amostras apresentadas devem ter as mesmas identificações daquelas preliminarmente estabelecidas pelo 
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licitante e que foram informadas no sistema, salvo se o produto apresentado tenha, mediante ratificação da 
Administração, características técnicas superiores. 

1.5.7.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) 
Pregoeiro(a)/agente de contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação. 

1.5.8 No caso de o participante vencedor de qualquer dos lotes tiver suas amostras reprovadas ou tenham 
sido entregues fora das especificações previstas neste Edital, sua proposta será desclassificada, sendo o 
licitante classificado a seguir imediatamente chamado para substituir o desclassificado e assim 
sucessivamente, até que as amostras apresentadas sejam aceitas pela Administração. 

1.5.9 O participante que não apresentar amostras no prazo previsto no item 1.5.1.1 também terá sua 
proposta automaticamente desclassificada. 

1.5.10 O participante declarado vencedor deverá realizar as entregas do objeto da licitação somente de 
acordo com a(s) amostra(s) apresentada(s) e aprovada(s). 

1.5.11 As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado neste Edital, e aquelas que forem 
submetidas a testes, que impliquem na sua destruição ou inutilização, não serão devolvidas e/ou 
descontadas das quantidades a serem entregues. 

1.5.12 O prazo limite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas será de 90 (noventa) dias, 
contados da data da homologação do certame. 

1.5.13 As amostras não aprovadas e não retiradas no prazo do item anterior poderão ser descartadas pelo 
órgão avaliador. 

1.5.14 As amostras aprovadas permanecerão sob a custódia do órgão avaliador para fins de aferição da 
regularidade do objeto quando da entrega, podendo ser descontados os itens da amostra do total a 
entregar, excetuada a hipótese prevista no item 1.5.11. Não ocorrendo o desconto, fica estabelecido o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias para retirada das amostras, sendo que aquelas que não forem retiradas no 
prazo mencionado poderão ser descartadas pelo órgão avaliador. 

1.5.15 A apresentação e aceite das amostras e dos materiais não isenta nem diminui a responsabilidade do 
fornecedor nem a garantia dos produtos ofertados. 

1.5.16 O participante é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes do 
objeto proposto. 

1.5.17. Serão desclassificadas as opções para fornecimento de produtos testados e não aprovados pela 
Equipe Técnica do Hospital Universitário Regional de Maringá. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Hospital Universitário de Maringá (HUM) é referência SUS para a população de Maringá e 30 
municípios da região (15ª RS) em atendimentos de urgência/emergência e eletivos para atendimentos 
clínicos, ginecológicos e cirúrgicos, bem como realiza procedimentos no Pronto Atendimento e Ambulatório, 
cujo fluxo gera elevada demanda da utilização de diversos materiais médico-hospitalares (MMH) em 
quantidade suficiente para assistência adequada e segura. 
O HUM faz parte da Universidade Estadual de Maringá e possui certificação de Hospital de Ensino. O HUM 
oferece atendimento 100% público/SUS em regime de “porta aberta”, e todos os recursos investidos no 
HUM são revertidos para a formação acadêmica, pesquisa e assistência médico hospitalar à população. 
O HUM é responsável por procedimentos ortopédicos de baixa complexidade, cirurgia do aparelho digestivo 
e cirurgia geral, neurocirurgia de baixa complexidade, oftalmológica, bucomaxilo, cirurgia torácica e cirurgia 
de cabeça e pescoço, cirurgia pediátrica, vascular, cirurgia plástica reparadora (como grandes queimados), 
cirurgias urológicas e otorrinolaringológicas. O HUM também faz a captação de órgãos e transplante de 
córnea para a rede de transplantes. 
A motivação da solicitação se deve ao fato da equipe médica do setor de endoscopia ter a necessidade de 
utilização de uma alça com diâmetro menor do que a nossa padronização. Inclusive são itens que estamos 
incluindo na nossa relação de padronização de Materiais Médico-hospitalares. 
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NOME DO ITEM  
NÚMERO DO 
PROCESSO  

Alça de Polipectomia, APRESENTAÇÃO: Com haste, formato da alça 
oval/redonda, diâmetro da alça 15mm, diâmetro do tubo de no máximo 2,5mm, 
comprimento de trabalho de no mínimo 180cm. Edital 192/2024 
Alça de Polipectomia, APRESENTAÇÃO: Com manopla e haste, formato da 
alça hexagonal, diâmetro da alça podendo variar de 10mm a 15mm, diâmetro 
do tubo de no máximo 2,5mm, comprimento de trabalho de no mínimo 180cm. Edital 192/2024 
 
As alças de polipectomia são dispositivos médicos utilizados em procedimentos endoscópicos, 
especialmente na colonoscopia, com a finalidade de realizar a ressecção de pólipos — formações anormais 
da mucosa do trato digestivo. A retirada desses pólipos é fundamental, considerando que determinadas 
lesões apresentam potencial de evolução para neoplasias malignas ao longo do tempo, sendo, portanto, 
medida relevante de prevenção ao câncer colorretal. 
O uso da alça de polipectomia possibilita a realização de um procedimento minimamente invasivo, seguro e 
eficaz, contribuindo para a redução de complicações e para a resolutividade do exame endoscópico. As 
alças de polipectomia com diâmetro de 15 mm referem-se à abertura do laço (loop), equivalente a 
aproximadamente 1,5 cm, sendo amplamente utilizadas na remoção de pólipos de pequeno a médio porte. 
A distinção entre os modelos oval e hexagonal está relacionada ao formato do laço, o que influencia 
diretamente na apreensão, estabilização e ressecção do pólipo. O formato oval tende a proporcionar melhor 
adaptação a lesões mais arredondadas, enquanto o formato hexagonal pode favorecer maior firmeza na 
captura, especialmente em lesões planas ou de difícil apreensão. 
A presente aquisição tem por finalidade atender às demandas assistenciais da instituição pelo período de 6 
(seis) meses, em caráter emergencial, cujos preços foram previamente estimados pelas unidades 
competentes, conforme planilhas de custos constantes nos processos administrativos. 
A adoção do caráter emergencial justifica-se em razão do agendamento de paciente para o mês de maio, 
com indicação de procedimento que requer, especificamente, os modelos de alças de polipectomia 
descritos no presente pedido, não havendo disponibilidade suficiente em estoque para atendimento da 
demanda no prazo necessário. 
Ressalta-se que há edital vigente nº 192/2024 contemplando os itens de alça de polipectomia, adjudicados 
à empresa Tremed Materiais e Equipamentos Hospitalares LTDA, sendo: alça com formato hexagonal, com 
valor unitário de R$ 150,66, e alça com formato oval/arredondado, com valor unitário de R$ 154,00, 
conforme Lotes 7 e 8 do referido certame. Este HUM não participou desses lotes, pois os itens não faziam 
parte da padronização do Hospital. 
Contudo, verifica-se que a adesão ao referido instrumento não se mostra vantajosa no presente caso, uma 
vez que, em cotação recente para aquisição emergencial, a empresa Medika apresentou proposta no valor 
unitário de R$ 100,00 para ambos os modelos (hexagonal e oval), evidenciando maior economicidade para 
a Administração, em observância aos princípios da eficiência e da vantajosidade. 
2.2 A presente contratação é dispensada de inclusão prévia no plano de contratações anual – 2026, 
conforme artigo 8º, inciso III da IN 001/2023 – SEAP/PR. O plano de contratações anual – 2026, está 
disponibilizado no endereço eletrônico https://www.planejamento.pr.gov.br/Pagina/Plano-de-contratacoes-
anual-do-estado-PCA-E2026 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Considerando que, no momento, o hospital não dispõe em estoque das alças de polipectomia nas 
especificações necessárias — notadamente nos modelos oval/arredondado e hexagonal —, e com o 
objetivo de evitar desassistência e preservar a excelência dos serviços prestados pelo HUM, especialmente 
no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), assegurando a realização segura de 
procedimentos de polipectomia por endoscopia e colonoscopia, evidencia-se a necessidade de aquisição 
emergencial dos referidos itens. 

Dessa forma, após análise dos aspectos técnicos, assistenciais e de disponibilidade imediata, conclui-se 
que a contratação pretendida é tecnicamente viável e devidamente fundamentada, tendo em vista a 
essencialidade dos insumos para a continuidade da assistência, bem como a urgência no atendimento da 
demanda apresentada. 

Diante do exposto, declara-se ser VIÁVEL a contratação pretendida. 

. 
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4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 Atestamos que a pesquisa de preço foi realizada em conformidade ao artigo 368 do Decreto Estadual 
10.086/2022. Os meios utilizados para a composição da cesta de preços, visando aferir o preço de mercado 
com a maior amplitude possível de fontes, foram: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 
para consulta de preços, nos bancos de preços do Sistema GMS, ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

Fonte utilizada: 

( X ) Painel de consulta de preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)   

( X ) Banco de Preços em Saúde (https://bps-legado.saude.gov.br/login.jsf) 

● Período temporal utilizado: Foi utilizado o período temporal máximo de cada plataforma. 

● Recorte geográfico utilizado: ( X  ) Nacional (   ) Paraná (   ) outro: _________ 

● Parâmetro estatístico adotado: (X) Mediana (  ) Média (  ) Outro:  

● Outros filtros adotados (se houver):  

● Exclusões realizadas (se houver):  

● Quantidade de relatórios gerados: 26 

 

OBS: O GMS não possui a funcionalidade de “banco de preços” atualmente. 

II - Preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

 

Portais utilizados para as buscas: 

(   ) Sistema GMS (www.gms.pr.gov.br)  

(   ) Portal da Transparência do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br – Modulo “Compras” > “Licitações” / 
ou “Contratos” / ou “Preços Registrados”)  

(  X  ) Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://pncp.gov.br – Modulo “Contratações” > 
“Editais” / ou “Atas de Registro de Preços” / ou “Contratos”)  

(    ) Painel de consulta de preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)   

● Período temporal utilizado: 6 meses 

● Recorte geográfico utilizado: ( X  ) Nacional (   ) Paraná (   ) outro: 

● Outros filtros adotados (se houver):__________________ 

● Quantidade de resultados válidos / utilizados no mapa de preços: 14 

● Qual índice de atualização de preços foi utilizado para atualizar os valores? 

Os valores não foram atualizados mediante índices de inflação tendo em vista a baixa interferência destes 
nos valores máximos calculados. 

 

III - Utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo estadual ou federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso: 

Existe mídia especializada, tabela de referência ou sítio eletrônico especializado que contemple o objeto da 
presente contratação? 

(X) Sim  

(  ) Não  
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Quanto à tabela oficial, ressalta-se que a CMED é um órgão interministerial que estabelece limites para os 
preços de medicamentos industrializados, não abrangendo os “materiais médicos e hospitalares”, objeto 
deste processo de licitação. 

 

a) Sitio eletrônico especializado ou de domínio amplo (exemplos): 

● Data da consulta: 02/05/2026 

● Número de resultados encontrados: 5 

https://loja.suturasonline.com.br 

https://kondmedical.com.br 

https://www.manancialmedical.com.br 

https://loja.medika.com.br 

https://www.manancialmedical.com.br 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, conforme o 
caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores: 

a) Como foram selecionados os contatos dos fornecedores do ramo? 

( X  ) Histórico de compras anteriores 

(  X   ) Sistema GMS (Fase Interna > Pesquisa de Preço > Rel. Fornec. x Linha Fornecimento) 

 

b) Quantidade de contatos de fornecedores selecionados para envio da pesquisa de preço: 589 

 

c) Justificativa da escolha dos fornecedores selecionados: 

( x ) O fornecedor possui ampla experiência no mercado e é referência no fornecimento do item/serviço; 

( X ) Atende aos requisitos técnicos exigidos no termo de referência e possui certificações/qualificações 
relevantes; 

( x ) O fornecedor já prestou serviços semelhantes para órgãos públicos, garantindo qualidade e 
cumprimento dos prazos. 

( x ) O fornecedor possui disponibilidade imediata do produto/serviço, essencial para atender à necessidade 
do órgão. 

( x ) O fornecedor está cadastrado em sistemas oficiais, como o SICAF e/ou GMS, garantindo idoneidade e 
regularidade fiscal. 

( x ) O fornecedor já participou de contratações anteriores com a administração pública, apresentando bom 
desempenho. 

 

d) Forma de contato: ( x  ) e-mail (   ) telefone (   ) presencialmente 

e) Período de duração da pesquisa de preços: 5 dias úteis 

f) Documentos enviados juntamente com o pedido de cotação 

(   ) ETP  

(   ) Minuta do TR  

( x ) Outro: Anexo contendo a quantidade de cada item, bem como seu descritivo completo 

Quantidade de cotações recebidas: 10 

g) Conferência das cotações recebidas:  

- O descritivo técnico condiz com o objeto a ser adquirido/contratado? ( x ) Sim ( x ) Não 

- A quantidade está correta? ( x ) Sim (   ) Não 

- A proposta está válida? ( x ) Sim (   ) Não 
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- A proposta está assinada? ( x ) Sim (   ) Não 

 ( x ) Declaramos que cada fornecedor/prestador de serviço consultado na pesquisa de preço foi informado 
quanto às especificações técnicas exigidas as quantidades definidas pelo Estudo Técnico Preliminar, e 
consolidadas no termo de referência da contratação.  

 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas Paraná: 

( x ) Aplicativo menor Preço – Nota Paraná (https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index)  

( X ) Base Nacional de notas fiscais (https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/produtos-servicos) 

Como foram encontrados somente dois resultados válidos, e devido à limitação da planilha em uso, a 
coluna de notas fiscais foi excluída do mapa. No entanto, os resultados e pesquisas compõem o arquivo de 
precificação. 

 

VI – Tabelas oficiais  

Abordado no tópico III. 

 

Mapa de Formação de Preços  

● Após análise dos preços recebidos das cotações diretas e coletados no levantamento das demais 
fontes, a verificação de que os preços cotados condizem com o praticado no mercado foi aferida 
por meio de: 

● Comparação de preço entre fornecedores. 

● Comparação dos valores cotados pelos fornecedores e as médias e médias saneadas calculadas 
com base em todos os dados coletados no mapa de formação de preços. 

Considerando os materiais relacionados no presente processo, verificou-se a existência de variação de 
preços entre produtos de diferentes marcas e fornecedores, conforme levantamento realizado em bases de 
dados públicas e de referência, a exemplo do Banco de Preços em Saúde (BPS) e do Painel de Preços 
(PDP), bem como em contratações similares promovidas por outros órgãos da Administração Pública. 

As referidas variações decorrem de fatores técnicos e operacionais, tais como qualidade dos materiais, 
tecnologias empregadas, certificações, desempenho clínico, custos logísticos e escala de produção. Não 
obstante, a seleção das empresas fornecedoras observou o critério de menor preço dentre aquelas que 
atenderam integralmente às especificações técnicas exigidas para alças de polipectomia, nos modelos 
oval/arredondado e hexagonal, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e 
vantajosidade da Administração Pública. 

Por fim, tais insumos são indispensáveis à realização de procedimentos endoscópicos, especialmente 
polipectomias por colonoscopia, eventual atraso na contratação poderá comprometer a continuidade dos 
atendimentos e a execução de procedimentos já programados, com risco de desassistência ao paciente. 

A situação em apreço pode caracterizar hipótese de emergência, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação quando houver necessidade de atendimento imediato, a 
fim de evitar prejuízos ou risco à continuidade dos serviços públicos ou à segurança de pessoas, sendo 
certo que a adoção de procedimento licitatório ordinário poderá acarretar atraso incompatível com a 
natureza essencial dos serviços de saúde. 

Assim, visando preservar a saúde e o bem-estar dos pacientes, solicitamos a dispensa da fase externa, 
com contratação direta do prestador que apresentou o menor preço para cada item. Os valores cotados 
estão dentro dos parâmetros de mercado, não gerando prejuízo à Administração. 

    Vale destacar que o menor preço para aquisição direta (R$1.200,00) representa uma economia 
significativa, estando aproximadamente 79% abaixo do total pela média (R$5.592,26) total e pela média 
saneada (R$3.345,51), considerando todos os valores levantados. 

 
5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1. A presente contratação não possui fase de execução que permita seu parcelamento. 
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6. SUSTENTABILIDADE 

6.1. Quanto à logística reversa, o HUM se caracteriza como grande gerador de resíduos, possuindo um 
setor específico para gestão dos resíduos e contrato com empresa terceirizada para fazer o correto 
recolhimento e descarte dos resíduos gerados dentro da legislação vigente; o item a ser adquirido não se 
enquadra entre os produtos de logística reversa obrigatória como pilhas, lâmpadas, protetores plumbíferos, 
etc. 

Dessa forma, nesta contratação, não se faz necessária a inclusão de cláusula de mitigação de impactos 
ambientais e/ou logística reversa. 

 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Não será aplicada à Dispensa de Licitação exclusividade para contratação de ME/EPP/MEI com base 
no disposto no Art. 49, inciso III, da lei complementar federal 123/2006. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1. O objeto dessa contratação é classificado como item comum, pois possui especificação usual de 
mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O fornecimento do item deverá ser realizado em até 10 (dez) dias contados a partir da data do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (OF) e Nota de Empenho (NE), no local de entrega 
indicado na Ordem de Fornecimento (OF), independentemente de ausência ou especificação de forma 
diversa na proposta. 

9.2. Não há produtos perecíveis no objeto. 

9.3. Para este objeto fica dispensado o recebimento provisório nos termos do art. 359 do Decreto n.º 
10.086, de 2022 e inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

9.4. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.5. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.7. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de executar o objeto da contratação no endereço 
relacionado abaixo, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Aviso de 
Dispensa: 

9.7.1. LOCAL DE ENTREGA DE PRODUTOS: Hospital Universitário Regional de Maringá, almoxarifado 
da farmácia hospitalar, situado na Avenida Mandacarú, n.° 1590, CEP: 87083-240, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 08:30h às 16:30h. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratado: 

18
5

Assinatura Avançada realizada por: Cleverson Antonio Pocas (XXX.657.409-XX) em 12/05/2026 14:59 Local: UEM/HUM/DAF/FHO. Inserido ao protocolo 25.904.702-1 por:
Gilson Manjurma da Silva em: 12/05/2026 14:27. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: de164b133a275e265a222f50d661bac0



TERMO DE REFERÊNCIA 

Página 9 de 17 
 

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital, ou aviso de dispensa e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

10.1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

10.1.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.9.3. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

10.2. São obrigações do Contratante: 

10.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 

10.2.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 

10.2.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 

10.2.8. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato; 

10.2.9. ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, 
e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
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10.2.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as 
suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, 
destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 
licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 
junto à instituição financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3. As notas fiscais devem ser emitidas em nome da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – CNPJ 
79.151.312/0001-56, e/ou FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ / FUNSAÚDE – CNPJ 
08.597.121/0001-74 e/ou outra dotação/CNPJ conforme indicação da Nota de Empenho / Ordem de 
Fornecimento; constando número da licitação. 

11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

12.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos para fins de 
habilitação serão: 

a) Para habilitação fiscal e trabalhista: 

a.1.) Será verificado, pelo agente da administração responsável por operar a dispensa 
eletrônica, o SICAF da empresa a ser contratada (níveis III e IV), ou; 

a.2.) Será verificado, pelo agente da administração responsável por operar a dispensa 
eletrônica, o Certificado de Regularidade Fiscal  da empresa a ser contratada no sistema GMS 
(Gestão de Materiais e Serviços) do Estado do Paraná (www.gms.pr.gov.br), ou; 

a.3.) Caso a empresa a ser contratada não possua cadastro regular conforme itens “a.1.)” ou 
“a.2.)” deverá ser apresentado/enviado, juntamente com a proposta atualizada, os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN (conforme Portarias Conjuntas n.º 358 e 
1.751/2014), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
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previstas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo único, do Art. 11, da Lei Federal n.º 8.212/1991, 
às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 

2 - Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital, da sede da contratada, relativa aos 
Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma 
da lei. Na hipótese da inexistência de prazo de validade a mesma deverá ser emitida com 
antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data de abertura desta licitação; 

3 - Comprovante de Regularidade Municipal, da sede da contratada, relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede da 
licitante na forma da lei. Na hipótese da inexistência de prazo de validade a mesma deverá ser 
emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data de abertura desta licitação; 

4 - Comprovante de Regularidade do FGTS, mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, e; 

5 - Comprovante de Regularidade do TST, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Art. 642-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo da Decreto-Lei n.º 5.452/1943, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 12.440/2011. 

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo, da não utilização de mão de obra de menores, 
de que atende aos requisitos do Decreto Estadual nº 2485/2019, de atendimento à política 
ambiental de licitação e da ciência da disponibilidade de dados. (ANEXO I). 

c) Declaração LGPD. (ANEXO II) 

12.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) ; 

d) Lista das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 
do Estado do Paraná – TCE/PR (https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/emitir-certidao-de-
pendencias/267490/area/54; 

e) Lista das empresas inidôneas do Portal da Transparência do Estado do Paraná – TCE/PR 
(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?windowId=f30) 

f)  Consulta ao cadastro das pendências perante órgãos e entidades da administração pública 
direta, indireta e paraestatal do Estado do Paraná, incluindo as empresas públicas e de 
economia mista nas quais o Estado seja majoritário – CADIN/PR 
(https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito); 

12.1.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.2. O critério de julgamento da proposta será o menor preço orçado. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
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b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

13.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação parcial do objeto em razão da peculiaridade do objeto, que não permite 
execução em partes passíveis de subcontratação. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista que o pagamento da será 
realizado após a entrega dos itens e que em eventual descumprimento das cláusulas estabelecidas, não 
acarretará prejuízos à Administração que coloque em risco as ações e serviços da instituição. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1 Não será exigida garantia complementar para o item. 

 

17. VIGÊNCIA 

17.1. A contratação será realizada em etapa única mediante emissão de Nota de Empenho e Ordem de 
fornecimento. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO 

18.1. Não se aplica índice de reajuste, pois se trata de contratação para entrega imediata em etapa única. 

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

- 4532.12.364.34.8077 - GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DE MARINGÁ - UEM, e/ou 

- Outra dotação/CNPJ a critério da UEM/HUM. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante/fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 
n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B, do Título XI, do Código Penal. 

 

21. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022 

21.1. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

 

Cleverson Antonio Poças 
CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do 
CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas 
neste termo de referência e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 

 

Local e data. 

 

_______________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 

(timbre ou identificação do licitante) 
 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas neste termo de referência e que 
possui as condições de habilitação previstas, bem como tem ciência de que: 
 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo 
e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

 
 
 

 

Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO III 
 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

 

 

NOTA DE EMPENHO N°XXXXXXXX 

 

VALOR XXXXXXXX 

 

1 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Integra este instrumento o Edital de Pregão 
Eletrônico n.º .../2023, bem como os seus Anexos e o Descritivo da Proposta de Preços constantes do 
Protocolado n.º XXXXXX, independentemente de transcrição. 

 

2. DO PAGAMENTO: 

2.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, 
destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 
licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

2.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou 
no cumprimento de obrigações contratuais. 

2.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 
junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

2.3 O prazo estabelecido no item 2.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições 
Gerais do Pregão. 

2.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

2.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

3 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: o contratado deverá: 

3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
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3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

3.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

3.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, 

3.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

3.6 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

3.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

3.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

3.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

3.8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

3.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

 

4 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 
2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

4.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

4.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual 10.086/2022. 

4.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

4.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

4.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

4.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto 
n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

4.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

4.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,. 

4.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

4.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 

 

26
5

Assinatura Avançada realizada por: Cleverson Antonio Pocas (XXX.657.409-XX) em 12/05/2026 14:59 Local: UEM/HUM/DAF/FHO. Inserido ao protocolo 25.904.702-1 por:
Gilson Manjurma da Silva em: 12/05/2026 14:27. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: de164b133a275e265a222f50d661bac0



TERMO DE REFERÊNCIA 

Página 17 de 17 
 

5 DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

5.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

5.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

5.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

5.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

5.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 

5.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

5.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

6 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este instrumento é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo 
Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, 
aplicando-se referida legislação aos casos omissos. 

 

7 DO FORO: As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá – Foro de Maringá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
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